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E M E N T A
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SEPARAÇÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE PENSÃO ALIMENTÍCIA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PRESTAÇÃO.
1. Estando separada judicialmente do seu antigo marido à época em que ele veio a óbito, e não recebendo pensão alimentícia como consequência da mencionada ruptura conjugal, pode a autora ser considerada como dependente do segurado para fins previdenciários, tendo sido comprovada, no momento do óbito, a necessidade atual do benefício.
2. "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente" (Súmula 336 do STJ).
3. Os critérios de pagamento de juros moratórios e de correção monetária devem observar o Manual de Cálculos da Justiça Federal, na sua versão em vigor ao tempo da execução.
4. Apelações às quais se nega provimento. Remessa oficial parcialmente provida para que o cálculo dos juros e da atualização monetária observe as disposições supra.





ACÓRDÃO

Decide a Primeira Câmara Regional Previdenciária da Bahia do Tribunal Regional Federal da Primeira Região, por unanimidade, negar provimento às apelações dos réus e dar provimento parcial à remessa oficial,  nos termos do voto do relator.

Salvador/BA, 30 de novembro de 2015.  


Juiz Federal ANTONIO OSWALDO SCARPA
Relator Convocado

TRF 1ª REGIÃO/IMP.15-02-05	K:\CRP1-BA\GAB43\Corrigidos\15ª SESSÃO - 30.11\31. 2006.33.00.005517-6. Pensão por morte.Separação judicial sem pensão alimenticia.Comprovação da dependência econômica.INSS e Petros. GABI - E.docx
Criado por TR300321
TRF 1ª REGIÃO/IMP.15-02-05	K:\CRP1-BA\GAB43\Corrigidos\15ª SESSÃO - 30.11\31. 2006.33.00.005517-6. Pensão por morte.Separação judicial sem pensão alimenticia.Comprovação da dependência econômica.INSS e Petros. GABI - E.docx
image1.jpeg




